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LEI ORDINÁRIA Nº 1.783/2015
“Dispõe sobre alterações no art. 5º da Lei Municipal n.º 935/93 na forma que menciona.”
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Lei Municipal n.º 935/93, passando a vigorar com a seguinte redação: Os Recursos do Fundo Municipal de Saúde serão depositados em conta bancária a ser movimentada, em conjunto, pelo Secretário Municipal de Saúde e pelo Secretário Municipal de Finanças e Fazenda.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 30 de março de 2015.
	Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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